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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

1. IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE 

Órgão Requisitante: Departamento Municipal de Esportes, vinculado à Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, 
Esporte e Lazer. 

Objeto: Registro de preços para aquisição parcelada de medalhas, troféus e moedas comemorativas 
personalizadas destinados às premiações dos eventos promovidos pelo Município de Cocal do Sul. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O Município de Cocal do Sul promove anualmente diversas competições esportivas, atividades recreativas, 
eventos educacionais, culturais e ações de integração comunitária que contemplam a entrega de premiações aos 
participantes e vencedores. 

As premiações constituem importante instrumento de incentivo à participação da comunidade, valorização dos 
atletas, reconhecimento do desempenho individual e coletivo, fortalecimento das políticas públicas de esporte, 
cultura e lazer, bem como estímulo à permanência dos cidadãos nas atividades promovidas pela Administração 
Municipal. 

Considerando que os eventos ocorrem durante todo o exercício e possuem demandas variáveis conforme o 
calendário anual, torna-se necessária a contratação por meio de Sistema de Registro de Preços, permitindo 
aquisições parceladas conforme a efetiva necessidade da Administração. 

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

A contratação encontra-se alinhada às ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, 
Esporte e Lazer e às necessidades permanentes de realização dos eventos oficiais do Município. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os materiais deverão: 

 Atender integralmente às especificações técnicas constantes do Termo de Referência;  

 Possuir qualidade compatível com a finalidade de premiação oficial;  

 Permitir personalização conforme a identidade visual do Município e dos eventos;  

 Ser entregues parceladamente conforme solicitação da Administração;  

 Ser fornecidos em conformidade com as amostras aprovadas;  

 Apresentar acabamento, resistência e durabilidade adequados ao uso pretendido;  

 Ser acompanhados das garantias legais aplicáveis.  

Conforme previsto no Termo de Referência, será exigida apresentação de amostras da licitante provisoriamente 
classificada em primeiro lugar para verificação da conformidade dos produtos ofertados.  

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Foram analisadas as seguintes alternativas: 

Alternativa 1 – Aquisição direta para cada evento 

Apresenta desvantagens em razão da necessidade de repetidas contratações ao longo do exercício, aumento dos 
custos administrativos e maior risco de desabastecimento. 
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Alternativa 2 – Contratação única com fornecimento integral 

Não se mostra adequada diante da impossibilidade de prever com exatidão todas as demandas futuras, além da 
necessidade de armazenamento dos materiais. 

Alternativa 3 – Sistema de Registro de Preços 

Mostra-se a alternativa mais vantajosa, pois permite: 

 Contratações parceladas;  

 Atendimento das demandas conforme necessidade real;  

 Redução de desperdícios;  

 Melhor gestão orçamentária;  

 Maior eficiência administrativa.  

Dessa forma, a alternativa escolhida consiste na realização de Pregão Eletrônico para Registro de Preços. 

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

As quantidades foram definidas com base: 

 No histórico de consumo dos exercícios anteriores;  

 No calendário esportivo municipal;  

 Nas competições organizadas pelo Departamento Municipal de Esportes;  

 Na previsão de eventos culturais e recreativos promovidos pela Administração.  

O quantitativo estimado corresponde ao constante no Termo de Referência, totalizando valor estimado de R$ 
164.757,24.  

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor estimado para a contratação é de: 

R$ 164.757,24 (cento e sessenta e quatro mil, setecentos e cinquenta e sete reais e vinte e quatro centavos).  

Os preços foram obtidos mediante pesquisa de mercado realizada pela Administração, observando os critérios 
previstos na Lei nº 14.133/2021. 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução consiste na contratação de empresa especializada para fornecimento parcelado de medalhas, troféus, 
moedas comemorativas e demais itens de premiação, personalizados conforme as características definidas pela 
Administração Municipal. 

A contratação contemplará: 

 Produção dos materiais;  

 Personalização;  

 Transporte;  

 Entrega nos locais indicados pela Administração;  

 Substituição de itens defeituosos ou em desacordo com as especificações.  
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9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO 

A contratação será realizada por itens, permitindo ampla competitividade e participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte. 

Além disso, o fornecimento ocorrerá de forma parcelada durante a vigência da Ata de Registro de Preços, 
conforme necessidade da Administração. 

10. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Pretende-se alcançar: 

 Atendimento integral dos eventos oficiais do Município;  

 Padronização das premiações;  

 Maior qualidade dos materiais fornecidos;  

 Economia de escala;  

 Redução de procedimentos licitatórios repetitivos;  

 Maior eficiência na gestão dos recursos públicos.  

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Não há necessidade de adequações estruturais ou aquisição de equipamentos adicionais pela Administração. 

A fiscalização será realizada por servidor designado e pela Comissão de Avaliação de Amostras instituída pelo 
Decreto SAF nº 535/26.  

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 

Não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes indispensáveis à execução do objeto. 

13. IMPACTOS AMBIENTAIS 

Os impactos ambientais são considerados reduzidos. 

A contratada deverá: 

 Utilizar materiais compatíveis com as normas ambientais aplicáveis;  

 Promover descarte adequado dos resíduos de fabricação;  

 Adotar práticas de sustentabilidade sempre que possível.  

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 
Considerando: 

 a necessidade permanente de premiações para eventos municipais;  

 a adequação da solução escolhida;  

 a viabilidade técnica e econômica da contratação;  

 a existência de recursos orçamentários para atendimento da demanda;  
Conclui-se pela viabilidade da contratação mediante Pregão Eletrônico para Registro de Preços, do tipo menor 
preço por item, visando à aquisição parcelada de medalhas, troféus e materiais de premiação destinados às 
atividades promovidas pelo Município de Cocal do Sul. 
 
Cocal do Sul/SC, junho de 2026. 

 
 
 
 

Departamento Municipal de Esportes 
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